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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Gilsinho Passarinho, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. 

Ex.ª. que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

VOTO DE PESAR 

 Com o objetivo de manifestar pêsames pelo falecimento da senhora Margarida 

da Penha Laranja da Silva, expresso minhas mais sinceras condolências à família 

e aos amigos neste momento de tristeza e saudade. 

Margarida da Penha Laranja da Silva, mulher de coração generoso e presença 

marcante, sempre foi reconhecida pelo carinho, dedicação à família e pela forma 

acolhedora com que tratava todos ao seu redor. Sua partida deixa um vazio 

imenso, mas também um legado de amor, humildade e exemplo de vida. 

Neste momento de dor, desejo que Deus conforte o coração dos familiares e 

amigos, e que as lembranças dos momentos vividos ao lado de Margarida sejam 

fonte de força e esperança. Que seu exemplo de humanidade e bondade 

permaneça vivo na memória de todos que tiveram o privilégio de conhecê-la. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Gilsinho Passarinho 
Vereador – PP 
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